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PERNAMBUCO TRAMWAYS & POWER COMPANY, LTD. 

Rua d'Aurora N.o 487 
Endereço Telegraphlco: 

PERTRAPOCO , PER NAMBUCO 

Ca ixa Postal N.o 282 RECIFE, 2J. ... d.e .... J.ulha ... à.e .... l .9J6 .. ..... .. .................. .. 

Exmo. nr. Presid ente do 
Conselho Nacional do Trabalho 
Rio de Janeiro ( 

.. 

Nos termos do arto 11 da• Instrucções de 

' de JUnho de 1933, fazemos remessa a V.Ex., para os devi

dos fina, dos autos do inquerito administrativo procedido 

nesta Companhia para apuraçãó da falta de abandono de empre -
,. 

go commettida pelo operaria José BYgino de oura. 

Attenciosas saudações 



-

--- ---~ 

... 

--------- -



Recife, 18 de Maio de 1936 • 

.PORTARIA:-

( 
,I \ 

•, 

' .. '!'endo em corlsideraçao que José Higyno de Mou-
~ I 

ra, operario chapa no 751 das off'icinas de Santo Amaro destJl Compa-, 

nhi , ha mais de um anno abandonou o serviço sem causa justificada, 

e constituindo tal facto falta grave prevista no art. 54 lettr -f-
... 

do Dec. 2o.465 de 1 de outubro de 1931, determino que para apuraçao 

da mesma se instaure inqueri to adm1nistrativo para o qual fic-a no-,. 
meada a seguinte commissão: 

Presidente:- Manoel Antonio Paiva 

Vice-Presidente·:- Augusto Rodrigues Costa 

Secretario:- Guilherme Domingues. 

G e r e n t e. 

• 
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Jo"'o .lern· n es Vieir , nesta cidade, 
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s u .torze (14) hor s, 
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vi c fi d.actylogr :ph r o presente ;nci do, ue e .Por mim ssig-

n·do , 'Pelo r. Y~noel e · iv , e idente e p lo r . 

gusto odrigues Cost , Vice- enidente d · lludid Co Eis~- o. 
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KAliDAPO DE ciuolo 

o Sr. Kanoel Antonio de Paiva., Oom· -mias o de Inqueri to Administrativo nomeada :pelo 

Pernambuco Tramways l?ower ao. Lt4., para apurar as fa.l tas at

tribuidas ao ar. José yg1no de Koura, EJnpregado da oi tada Oom· 

panhi • ,I \ 
( ·. 

Kando ao tunooionario desta Oampanhia, a quem este 

for prasentado, indo :por mim a~:!ignado, que vá á Estrada do 

Forte, no loga.r Bomba GI'Allde', o:hde reside Jos~ Hygino de Moura 
I 

ou onda nesta cidade possa ser encontrado, e sendo alÚ o inti• 
I 

me :P ra, no dia :Primeiro do me0 <'te Junho do anno co:n-ente, 00111-

:pareoer na Sala d Escola de Kotornairoa da Pernambuco Tramways 
.., 

& l?ower Oo. Ltd., situada Joao Fernandes Vieira, nesta oi• 
,. 

dade, lÍs 14 ( uator0e) horas, afim de responder a um inqueri to 

dm1nistra.tivo mandado abrir por ordem do Sr. Gerente da citada 

Oompa.nhie., para o f1lll de apurar a falta de ter o oi tand.o abando

nado o serviço da referid eDll're ha mais de um anno sem causa 

~ Justificada, consti tu:Lnio tal facto f'al ta grave :r;>revista no art. 

54, letra •t• do dec. 20465 de lG de Outubro de 1931. l&a.ndo 

outros que se d3 soienci ao oi tand.o de que se :r;>oder! fazer 

a,oo.mpanhar de seu advogado, ou ser assistido pelo advogado ou 

pelo representante do Syndioato tua :pertencer, sob pena de se 

proseguir com o seu dvogado ou oom o advog~o ou represen~te 

do syndioa to, ou á revelia, se estes tambEJn não comparecerem. De

ter.mino aind que soiant1f1que o oi~do de que s testemunhas que 

teem de depor e que para, esse fim serão no titio das, ·s., o as se• 

gUintes: .A.maldo Barros de And da; JJlnoa.lTega.do d Deposito, a• 

b stião linanisio dos Prazeres, Inspeooionador de carros e Es taliano 

Eleutherio da Silva, idEIU, idem. o que oum,pra. E eu, secretario da 

..., -Oommissao, servindo de esorivao, escrevi e fiS daotrlogra:pba.r o 
• 

presente mandado, que vae :por m.1Dl assignado, :pelo Br1 llanoel Anto· 
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nio de Paiva, Presidente e :pelo Sr. Augusto :Rod 
litl 

Vice•Pres1dente d~ llulida Oammisaao. 

Recire, 26 de Meio de 1936o 

retario. . 

J~zr;., 

Yi,~ ~7-.o?~ c6 /?J6 

/ce) /~;~/~ ~~~ . 
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o Sr Gerente da Pernambuco Tramwa,ys & 

Ltd. designou, em data de desoi.to de Maio do 

vecentos e trint e seis, conforme consta da portaria á fls. 
-.J 

1, COmmissao baixo assigna.da :para a:purar a f'al ta a ttribui-
.; \ 

da ao Sr . Jos Hygino de Moura, 'em:P:regaàlo da mesma Oom:panhia -como manobreiro do Deposito cii~ Carros de Joao Alfredo , Depar-

tamento de Officinas, cam deeesete (17) annos de serviço, o 

Q..Ual, sem causa justificada, abandonou o serviço por mais de 

um anno. 
~ 

Oommiss e installou-se no di desenove do mez de 
I 

Maio do anno corrente, na s la d Escola de Motorneiros, de

signando o dia vinte e seis do mesmo mez e anno para o inter-
.. -rogatorio do accusado e a in uiriçao das testemunhas arroladas, 

em numero de trez (3). o acousado roi intimado, quando encon• 

trado em sua residencia , no di vinte e trez de Maio deste an• 

no afim de responder a este in uer.i. to, e ness 
~ 

intimaçao foram 

respeitados todos os preceitos legaes; havendo sido o accusado 

scientificado de que se :poderia ;t'a,ser acomi>anhar de seu advo

gado ou do re»resentante do Syndioato da classe a que pertence. 

No dia vinte e seis do mez de Maio do anno de mil e novecentos 

e trinta e seis compareceu perante esta Commissão as trez (3) 

testemunhas arroladas, não tendo com:parecido o accusado, nem 

~u lquer outra pesaOa leg 1 ue o representasse. E como por mo-
I N tivo de forç maior, conforme o ue se v da acta a fls a, nao 

:r;>oud.e comparecer tambem o Sr. Presidente da Oommissão, Manoel 

tonio de J?aiva, :foram os trabalhos di dos para o dia :primei

ro do mez de Junho do anno de mil novecentos e trinta e seis, 

tendo sido scientif1cadas, nessa occasião, todas as traz teste

munhas presentes e bem assim oi tado pela segunda vez, em novo 
• 

mandado autoado ' s fls . 9 e lO, o accusado, José Hygino de Mou-

ra , obtendo-se outra vez o seu "sciente". No dia primeiro do 
... 

mez de Junb«b citado , reunida a CCIIlD.lissao, coiD.J;)areceram perante 

esta as diversas testemunhas ja referidas, não tendo ainda 
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desta vez comparecido o accusado nem seu 

quer outra pessea legal que o representasse, o 

Presidente, Manoel Antonio de Paiva, que se :pr 

diligencias á. revelia. No mesmo dia procedeu-se 
J#/1 ... 

caçao e inquiriçao das testemunhas, tendo sido ouvidas as 

duas :primeiras. E, em virtude do adiantado da hora, ficou 

determinado a continuação dos trabalhos para o dia seguin-
. .; \ 

te, no mesmo local, quando se o~ú a terceira e ultima tes-

temunha. 

Tendo corrid~ a1revelia o presente inquerito, 

e ouvida a ultima testemunha, ·'vieram os autos conclusos a 
.., 

esta Commissao para que fosse feito o rel torio do :proces• 
I 

so. 

O que 1udo visto re examinado: 

Considerando que 'foram observadas tod s a.s for

malidades legaes neste inquerito administrativo; 

Considerando que todas as trez testemunhas foram 

unanimes em afirmar ter o accusado estado ausente do serviço 

:por mais de un anno; 

Considerando que durante todo o tempo de seu 

afastamento do serviço, nunca o accusado procurou nenhum dos 

seus chefes para lhes camrnunicar o motivo de sua ausencia; 

Considerando que, apezar de não ter sido compro

vado estar o aocusado ocupando ou exercendo a sua. actividade 

em algum outro emprego, é facto que nenhum ordenado, ou :parte 

de ordenado, tem elle recebido da Companhia para sua manuten-
o.l 

çao ou outro qualquer ~; 

Considerando que, :por ser o accusado um antigo 

empregado, é :perfeitamente conhecedor de que, can a sua ausen

cia injustificada, está elle incorrendo numa f'al ta; 

Considerando mais que, em respondendo ao presente 

inquerito, não demonstrou o accusado nenhum interesse em tor

no do mesmo, e a;pezar de ter sido citado por duas vezes dei

xou aorrer o :processo á revelia, não procurando defender-se. 

Cammissão é unanimemente de :parecer que ~ pro-
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cedente a falta de que é accusado 

de ter abandonado o emprego ha. mais de um anno, 

ti fi cada. 

E detennina , assim, que jtmtando-s rala-

torio a certidão do tempo de serviço do accusadp, assim como 
., 

a sua folha. de antecedentes, com todos os elogios e pwiçoes, 
, N N 

inte1rupgoes de serviço, licenças, faltas e exaneraçoes, sejam 

estes autos incont:iinente remettidos ~ aqm1nistração da Pernam-
, ( ·. 

buco l'ramways ~.6wer ca Ltd para os f'ins de direi to. . ' .. ·. 

.. 
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PERNAMBUCO TRAMWAYS & POWER COMPANY, 

Rua d' Aurora N.o 487 
Endereço Telegraphloo: 

PERTRAPOCO, PERNAMBUCO 

Caixa Postal N.o 282 

Illmo. Snr. 
U&noel Antonio de Paiva 

-PRESENTE-
( 

.; \ ·. 

' Em attençã9 ao offic1o datado de 6 

de Junho ultimo, firmado pela comissão do Inquerito 

Administrativo presidido por v •• e a que responde 

o empregado do Departamento de Offioios, oh pa 751, 

José Hyg1no de Moura, f azemos annexar ao presente 
I' I 

as informaçÕes constantes dos arcbivos desta Compa-

nhia e relativas ao empregado referido. 

Attenoiosas udações. 

* 
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PERNAMBUCO TRAMWAYS & POWER COMPANY, LT 

Rua d'Aurora N.o 487 
Ende rtQO Telegraphlco: Departamento de Oficinas. 

PERTRAPOCO, PERNAMBUCO 

.. 

Caixa Postal N.o 282 RECIFE, ...... 9 .... à.e .... J.ulhO ... à..e ... 19.3.6 ........................ .. . 

Para Sr. J. P. FiSh • Gerência • 

De A. Smi th Jr. .; \ 
( '. 

ssuntoc JOS't HIGINO ÍJ.i MOURA • 

' ,., 
Damos'3 baixo as infonnaçoes do tro do Sr • 

.José Higino de Môura, c;>:perário cha:p~ 751 êste de:partam n
to que acaba de responder a um Inquerito Adminis trativo: 

~o DE SERVIQO - Consta do registro (cadastro) de José 
Hfglrio de MÕura, an nosso J?Oder, sua en tre.da como ma.nobrei
ro an 9 _de Abr:Íl de 1918·. l9 /4/1918) • 

'J ; ... , 
ANTEOEDEN~S - cgn tra o manobreiro EJll a_:pr~o, a te com~o s 
de 1935, nao hav~a nenhuma ra.l ta an registro . Em feverêiro 
dêsse ano (1935) f8i afastado do S§riiço, como " sus:p~ito 
de res_:ponsabilldade na greve", então manif'~tada (16/2/935 ), 
até justificar-se. APresen~ou de:pôis certidao da J;>olicia,., 
(Secretaria da Segurança Publica) em que se decl rava. ttnao 
regiE1tar antecEdentes". Pear "êsse motivo receb'àu ordem à.§ 
Chefi das Oficinas , conf6rme instruções da Administrac;ao, 
para voltar ao serviço . E tendo o m~smo trabalhado poucas 
semanas, deixou depôis de ~resentar-s~ para trabalhar. A 
17 de ,Abr!l de 1935 tirou feri~s (15 dia.s) e depôis déata 
nao mais voltou a tr~balhar ate a presente data, · assim co
mo ntmoa compareceu a Chefi a - ou junto aos sêus su.periô
rea • pa informar ou justificar- se aôbre o motivo por· 
que abandonou o serviço . 

~Gfos E PUNilÕjS - Não temos ~bem nenhum registro de 
eloi!os ou pun çoes . 

LICENÇAS - Por wri s vêzes fôra.m-lhe COI)Ceà.id~s licenças 
de curto :prazo para tratamento de sua. saúde . Não tanos re
gistro detalhado para teses casos . 

Nenhuma outra licença, pôr motivo diferênte , fôi · 
lhe concOO.ida . 

EXONE~ÕES - Nenhuma . Sempre exerceu, aqtÚ , a profissão de 
manobre ro . 

~uanto fal ~s e interT"qpçÕes , podemos adian
tar que o operaria an questa.o comparecia ao trabalho regu
larmente não devendo, pôr isao , elevar-se mui to o número de 
faltas ao serviço. 

GD/Sev. • 
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D E S A C H O 

Vistos e examinados os autos do presente processo de 

inquerito a&ninistrativo a qu~ respondru o operaria chapa no 
' ./ 751 da s officinas de Santo Amaro , José Hygino de f,J oUrêll e 

I , 

' Considerando que do ~nquerito procedido, o qual obe-

deceu a todos os tramites legaes , ficou, conforme o parecer 

da respectiva comrnissão , ple~amente provada a falta de aban-
' dono de emprego , attribuida ao referido operaria , determino 

a remessa dos presentes autos ao Conselho Nacional do Traba

lho , para apreciação e julgamento final . 

Recife , 23 de Julho de 1936 . 

• 
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INFORMAÇÃO 

,Tosé Hygino de Moura, ape7.ar de iYltimado por esta Secre

taria, afim de ue se manifestasse a respeito do inquerito adminis

t rativo a oue respondeu na Pernambuco .Tramw~s\~ Power Company , 
( ·. 

qté a presente data, nenhuma providencia tomou nesse sentido. 
I N 

. Assim sendo, nro onho ao sr . •Director de Sec ao seja o 
i 

presente processo encaminhado á cÓnstderacão da douta Procuradoria 

Geral . 

t:fio ' 28/10/937 
1 
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cCJ _Q? _új) ' 
0a·tlto. (2/IU. C::YtttJ"~ .. ,..,. ~~ 

f&,t.--~--- le -- --- ) 7 
-------------·---------------- - ··-r•• •• 

Direêtor 'da Secre , ... ri~ 
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ASSUNTO 
' r' \ . ( ·. 

C. N. T . 18 
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IIIIISTERID DO TIIABALHO, 
INDUSIRIA E COMMERCIO 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Ag/JP 

, 
inquerito 

and Power 

acusado de 

ACCORDÃO 
Proc. 

19 ......... 38 .. .. 

VISTOS E RELAtA~ Ós autos deste processo de 

a.dministr tivo instaurado pela "Pernambuco Tramwaye 
I 

t 

Company 11 contra o empregado JOSt HYGINO DE MOURA, 
I 

fa.l ta grave capitulada na al!nea ! do art. 54 do 

Decreto n2 20.465, de 1931 - abandono de serviço, sem causa 

justificada: 

Consideren9Q que no inquérito foram observadas 
I' 

• "." 4 • • ~ A 

a norm e tr çaCI.as ns.e 11 I-natruçoee" deste Conselho, de 5 de J.Y, 

nho de 1933, não tendo o acusaclo procur do se defender, apezar 

de regularmente notificado; 
, 

Coneiderrmdo que a prova testemunh&l e unanime 

em afirmar que o acusado tem estado ausente do serviço por mais 
.. 

de um ano, sem que fosse tal aueenoia devidD.mente justificada; 

Considersndo,maie, que o mesmo empregado não de-
. . 

monstrou interesse em se defender, deixando corresse o processo 

á sua revelia; 

Qoneiderando, assim, que, provada e caracteriza

da a falta grnve de abandono de serviço, é juatificavel o pedido 
.. 

da Empresa, para demitir o empreg do acue do ; 

RESOLVEM os membros da. Terceira Camsra do Conselho 
. . . . , 

Nacional do Trabalho julgar procedente o inquerito e autorizar a 

demissão do ~~~ JOS~ HYGINO DE MOURA. 

Rio de Jtmeiro, 11 de Janeiro de 193S 

Pro o. 



AG/MP. 18 Abt1.1 8 

1-570/38-9349/36 

snr. D1retor-Gerent da Pernambuço Tranw ys and ~ower c• 
• ,I 

Run d'Aurora, 487 

Recife - 0 ernambuco • 

( ·. 

ns~1to-vos, para os devldoa !in , 

cópia utenticada doAo6r ão pro! rido pel T rce1ra ca -
mare deste Conselho, em s ssão de ll de Janeiro do co~ 

I 

:t"en e o, nos eu tos dq. pro c so m que consta. o 1nqu! , 

rito administrativo instaurado por essa Em resa contra 

o empr gado José Higino de our • 

,~---
( 1. :~ a !Brtins Castilho ) 

Diretor ~ Secção, no impedimento 

do Di r etor Geral 
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